
MINISTÉRIO DA DEFESA
EXÉRCITO BRASILEIRO

HOSPITAL DE GUARNIÇÃO DE NATAL
(H Mil Natal/1941)

PROCESSO ADMINISTRATIVO (NUP) Nº: 64592.003160/2023-75 

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 3 /2023-SALC/HGUN  (*)
(Artigo 74, da Lei 14.133/21).

(*) alterado a nomenclatura para o novo sistema de divulgação:

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 6 /2024-SALC/HGUN 
(Artigo 74, da Lei 14.133/21).

OBJETO: Contratação  de  serviços  continuados  técnicos  especializados  utilizando  de
manutenção  preventiva  e  corretiva  com  substituição  de  acessórios/  peças  em  tomógrafo
odontológico  ORTHOPHOS  SL  3D  da  marca  Dentsply  Sirona,  de  acordo  com  as
especificações  constantes  em  Termo  de  Referência  visando  atender  as  necessidades  do
Hospital de Guarnição de Natal.

VOLUME ÚNICO

COMISSÃO PERMANTE DE LICITAÇÃO:
(Publicada no Boletim Interno/HGuN nº   13   de 19  de janeiro de 2023)  

TC   ADRIANO GIUNCHETTI PELÚCIO  – Presidente
Cap R/1 PTTC WEBER JOSÉ NEIVA CHAVES – Membro

Cap R/1 PTTC  VALDECIR FERREIRA SOARES – Membro
S Ten MARCOS VINICIUS DOS SANTOS – Membro

CNPJ Razão Social

12.483.930/0001-22 SIRONA DENTAL COMERCIO DE PRODUTOS E SISTEMAS 
ODONTOLÓGICOS LTDA

Hospital de Guarnição de Natal.
Avenida Hermes da Fonseca, 1385, Tirol. Natal - Rio Grande do Norte – CEP 59.015-145. 

CNPJ: 10.295.746/0001-23 - Telefone/Fax: (84) 3092-6732 
e-mail: hguncorreios@gmail.com 

mailto:hospital.natal@hotmail.com




























































































































































































































































MINISTERIO DA DEFESA

EXERCITO BRASILEIRO

HOSPTTAL DE cUARNtçÃO DE NATAL
(H Mil Natal/1e41)

oFfcro Ne30-sALc/Fisc Adm/s Dir
EB: 64592.006324/2o23-t6

Natal, RN, 5 de junho de 2023

À Sua Excelência o Senhor
DT. ANTONIO LOPES MUNIZ

ConsultorJurídico da Consultoria Jurídica da União no Estado do Rio Grande do Norte
CJ U-RN/ Av. Alexandrino de Alencar, t4O2 - 2e Andar - Bairro Tirol
59.0L5-350 Natal-RN

Assurrto: 
Apre.clação Jurídica - Processo de lnexigibilidade n'3/2023 - Contratação de servlços--' contínuados {manutenção preventlva e corretlva}.

Senhor Consultor Jurídico da Consultoria Jurídica da União no Estado do Rio

Grande do Norte,

Encaminho a Vossa Excelência o Processo Administrativo abaixo descrito, para

exame e análise jurídica por essa Consultoria Jurídica da União no Estado do Rio Grande do
Norte, de acordo com o art.38 da Lei ¡e 8,666/93, conforme formulário para
tra m itação:

lor: O custo estimado total da presente

7/3

Av. Hermes da Fonseca, 1385 - Natal/RN - CEP:59015'145 FONE: 3092-6710

null

TERMO ADITIVO, "se for o caso": --

FLS: --

DATA LIMITE: --

DATA LIMITE: 25 de junho de2023

(Prazo máximo para devolução da CJU/RN, a fim

de não prejudicar a contr:atação,)

Telefone: (84) 3092-6732E-mail: hguncorreios@gmail.com

Ne de volumes:

01 (uM)voLUME
N U P: 64592.003 1,60/2023-7 s



nexigibilidade de licitação é de: R$ 23,998,80
vinte e três mil novecentos e noventa e oito

ais e oitenta centavos) para manutenção
reventiva

QUISIçÕES - Processos e consultas
relativas à aquisição onerosa de bens

ediante fornecimento único ou

dalidade: lnexigibilidade de licitação

oBRAS E SERVIçOS DE ENGENHARTA -

Processos e consultas relativas a

contrataçöes de obras e serviços de

engenharia, cornuns ou especiais, que

necessitem da participação e do

companhamento dos profissionais
ujo exercício das atividades seja

scalizado pelo Conselho Federal de

rcelado, ainda que a aquisição seja o

eio necessário à execução direta de

2/3

Av, Hermes da Fonseca, 1385 - Natal/RN - CEP: 59015-145 FONE:3092-6710

null

zor "NORMAL" a do Órgão: HGUN

MODELOS DA AGU

DITAL E ANEXO: Foram adotados? )srM (x NÃo

Termo de referência - Modelo para Pregão Eletrônico- Serviços sem dedicação- atualizacão
12/2022;

(a identificação de cada modelo deverá ser mantida no rodapé da minuta)

al o modelo utilizado:

ouvealteração? (X)SlM ( )NÃo

lacionar os itens modificados: (listar modificações, supressões e inclusões)

odas as modificações, supressões e inclusöes constart'ì em documento próprio, certificação de
minutas, juntado aos autos do processo.

PREENCHIMENTO OBRIGATóRIO

unto: Análise e emissão de parecer jurídico sobre o Processo Administrativo - inexigibilid
Licitação ne3/2023, de acordo com o artigo 38, da Lei ns 8,666, de 21de junho de j.993

bjetol Contratação de serviços continuados técnicos especializados utilizando de manutenção
ntiva e corretiva com substituição de acessórios/ peças em tomógrafo odontológico

RTHOPHOS SL 3D da marca Dentsply lSirona, de acordo com as especificações constantes em
ermo de Referência, visando atender as necessidades do Hospital de Guarniçäo de Natal
HGuN)

IDENTIF|CAçÃO DO TEMA: (De acordo com os conceitos a seguir)



tra atividade ou empreendimento do Engenharia, Arquitetura e Agronomia
(CONFEA) ou pelo Conselho dergão licitante

rquitetura e Urbanismo do Brasil
(CAU/BR), incluindo os serviços

ulados de fiscalização.

Atenciosa mente,

ANDRÉA GUIMARÃES GURGEL - Tenente CoToneI

Diretora do Hospital de Guarnição de Natal

.,200 ANOS DO TENENTE ANTONIO JOÃO: HERÓI DA EPOPEIA DE DOURADOS''

3/3
Av, Hermes da Fonseca, 1385 - Natal/RN - CEP:59015-145 FONE: 3092-6710

null

SERVrçOS COM DEDTCAçÃO
EXCLUSIVA - Processos e consultas
relativas à contratação de serviços com
a disponibilização de trabalhadores da
empresa nas instalações da
administração pública, mesmo nas

hipóteses de haver fornecimento de
bens necessários à execução do serviço.

PATRIMÔNlO - Processos e consultas
que tratem do patrimônio imobiliário
da Uníão, incluindo os procedimentos
de transferência, onerosa ou não, bem
como os atos antecedentes
necessários.

SERV|çOS SEM DEDTCAçÃO EXCLUSTVA

- Processos e consultas relativas à

contratação de serviços sem a

disponibilização de trabalhadores da

empresa nas instalações da

administração pública, mesmo nas

hipóteses de haver fornecimento de
bens necessários à execução do serviço.

X
RESIDUAL - Processos e consultas cujo
tema não se enquadre nos demais.

cONclLlAçÃO E REPRESENTAçÃO EXTRAJUDICIAL - Processos ou documentos referentes a

Conciliações e que versem sobre Representação em lnquéritos Civis do Ministério Público
Federal ou do Trabalho.

OBSERVAÇÃO:



12t06t2023 https ://sa piens,ag u.gov. br/documento/1 193686197

ADVOCACIA-GERAL DA UNTÃO
CON SULTORIA-GERAL DA UNIÃO

CONSULTORIA JURÍDICA DA UNI,Ã"O NO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
PROTOCOLO

AV' ALEXANDRINO DE ALENCAR, NO 14O2I2O ANDAR - BAIRRO TTROL - NATAL/RN. CEP 5901S-3SOFONE:OXXB4
3342-6500

OFÍC IO N. OO22B/2023/C JU.RN/CGU/AGU.

Natal, 07 de junho cle 2023.

A Sua Senhoria a Senhora

Andréa Guimarães Grrrgel - Ten ente-Co rone l(MD)
Diretora do Hospital de Guarnição cìe Nataì

ì."^',ital cle Guarnição de Natal - HGUN
Av.'Hermes da Fonseca, n" 1385 - Tirol - Natal/RN
CEP:59015-145

NUP : 64592 .003760 / 2023-7 5

INTERESSADOS: TIOSPITAL DE GUARNIÇÃ,O DE NATAL - HGUN
ASSUNTOS: DEVOLUÇÃO np AUTOS PROCESSUAIS

Senhora Diretora,

1. Por solicitação clo Excelentíssimo Sr. Consultor Juriclico da União no Estado clo Rio Grancle do None, Dr,
Antônio Muniz, fazendo referência ao Ofício n" 30-SALC/Fisc Adm/S Dir, clatado de 05 de junho de 2023, transnitir a Vossa
Senhoria/Excelência o teor da COTA tt. 202/2023/ADV/E-CJU/SSEM/CGU/AGU, da ìavra cìo prestigiado Advogado cla
Uni\o Dr, Rosa Felipe de Andrade Sá.

2' Desde já agt'adecemos e nos colocamos à disposição cle Vossa Senhoria/Excelência pala os esclatecimentos
adicionais que eventuahneute llos sejam clemanclados.

Atenciosam ente,

Maria Clara Meneses Salviano

Auxiliar de Gestão / CJU-RN

(Documento assinado eletronicam ente)

Weryka Preston Leite Batista da Costa

PEM - Técnica em Edificações
GAB./CJU.RN/CGU/AGU

lrttps ://sa pi e n s. a g u. go v. b r/d oc u tle n to/ I 1 93 6 B 6 1 97 u2



12t06t2023 https://sa pie ns. ag u.g ov. brTdoc ume nto/1 I9347II77

ADVO CACIA-GERAL DA UNIÃ,O
CONSULTORIA.GERA L DA UNIÂ O

CìONSULTORIA JURÍDICA DA UNIÃO ESPECIALIZADA VIRTUAL DE SERVIÇoS SEM DEDTCAçÂo EXCLUSIVA
DE MÃO-DE.OBRA

ADVOGADOS

COTA n. 20212023/ADV/E-C JU/SSEM/C G U/AGU
PIìO CESSO' O¿SSz.oos I 60 /2023-7s
ORIGI]M: HOSPITI\L DE GUARNIÇÃO DE NATAL
VALOIì: R$ 23.998,80

I, RELATÓRIO

I Subnlete-se a esta Consltl.to¡:ia JLrrídica, para prévio exame e parecer, nos termos do art.38, par:ágrafo único, cìa

^t1" 8.666/93, cle 21 cle jrrlho de 1993, o pt'ocesso acìministlativo encarninhado pelo HOSpITAL DE GUARÑiCÀOj;
ir,rIAL, qtle tetTl pot finalidacle a col'ìtrataÇão direta, poL inexigibiliclade, de ernpresa especializacla pal.a prestação cle sei.viços de
de nranutenção cle sisterras e peças clo tomóglafo odontológico do órgão.

2 Os pt'eseutes autos, autuaclo e illserido llo sistema SAPIENS cligitahrente, coutén l-31 folhas, Tais autos foran
distlibuídos ao adt'ogado signatário, contltdo, cìa anáìise dos c.itados, verificon-se a necessidade cle tecer algunas
consicìerações inlportantes ¡:ala o ór:gão, at:ìtes da eventr¡al análise jurídica do peclido, ntotivo pelo qual se emite a presente cota,

,¿, DA DESNECES,SIDADE DE ANÁLISE PRÉVIA PELA CJU

3 CoLtl inttlito cle velifical o cttslo. il,a co-nJrataçfrg, o ,ór'gão realizou pesquiÞg__de._p¡gços diretqn:ente corn p
foln,ecedgr elclusivo, obtendo-se a estirnativa arlrlal de,R$ 23.998,80 cor¡o valor de t.efel.ência @

4 Apssqrls¡lP,Ltmûs treuções à Lei 8.666/93,-@ôes constantes nos autos e,,enl espgþ|, clo
'feLmo de Refer€¡c,i¿, atua,liz¿do eo¡loJ"n¡e_¿_Lc!_14-!BBl2O21, etrtenclemps que o órgãq fundanrentou a ineðigibijictacte ii;
ls¡qcesllcsta u]tiü!_n-sur è Qrt. 7 4),

O art. 75,1 e ll, e 51", da Lei74.133/2021",trara cla dispensa porpequeno valor.:

Art, 75, É clispensóvcl a licitaç.ìo;

I - ¡rara contrat.'tçìo que cnvoìva valores inferiores a tt$ 100.000,00 (ccm mil reais), no caso clc oblas c
se¡rriçosdeertgetrhariaondeserviçosderuanuterrçâodeveículosautornotores; (Viclcl)ec"r:eton"1l..3l/,
tlç 292'2). Viliq:ur¿

II - pala cot.ttL'atação que cnvolva valoles inferiol'es.r Il$ 50,000,00 (cinqrrcnta mil leais), no caso de

outros servìços e cor ìpl'âs; (Vlde DecFto n' .1.1..3 17, clc'28'2'2). Vigôncía

$ 1o Par:a f ins de aferição dos valo¡es que atendanr aos ìinrites refe¡idos nos incisos l e lI do caput deste

arliÉo, dcvcrño sel' obselv,rdos:

I - o somatór'io clo c¡ue fol despendido no excrcício financeilo pela respcctiva unidadc gcstotit;

II - o sornatório da despesa t:eaÌizada cont objetos de r¡res¡na natureza, entendidos corno tais aqueles

relativos a contrat"rções l'ro ulesrro lalno dc ativicìade,

-.).

O artigo 182 da nìencionada lei estahelece o Ínclice de atualização clos valores fixaclos pela lei:

Irttps://sa piens.agu.gov.br/doc u rrrento/ 119347 71"7 7
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Art. 182. O Poder Execr.rtivo federaì atualizará, a cada dja lo de janeiro, pelo fndice Nacional de Preços
ao Collsutrlidor Ârnpìo Especial (IPCA-E) ou por índice qne venha a sul¡stituíJo, os valores tixados por
esta Lci, os quais ser'ão divrrlgaclos no PNCP,

7. Em clezembro de 2022 foi pr"rblicaeìo o Decreto n" 11.3 17, atualizando os valores inclicaclos na Nor¡a Lei de
Licitações e Contratos' A parril de 1u de janeit'o de 2023, o linlite cle valor pala dispensa cle Iicitação para co'¡pras e serviços cle
que tlata o inciso II clo altigo 75 passou a ser de R$-52¿0.9,3å(g[1¡luenta e sete rnil cluzqntos e oito Leais e trintà e tLês centivqs¡,
cìesde que o Processo de contratação direta esteja fundamentado na nova lei, que tem aplicação facultatjva até dezembro cìe 2023
(MlrprpA pBpyISóRlA l{: 1.167, DE 31 r)E MARçO pE 2023),

B. Conro o valor da inexigibilidacle de licitaçâo se encontra insericlo no atl. 75, JI, cla Lei 14,133/2021, clestpcamos
c¡ue nâo há obr:igator:iedade em encaminha¡'o processo para consulta junto à CJU, conlornre clispõe a ON AGU n. 6g de 2021:

9, No entauto, caso existanr clúlvidas dúrvidas jurídicas no processo de inexigibiliclade, esta Co
disposição para elucidá-las.

CONCLUSÃO

10. Isso posto, clevo.lvetu-se os pt'esentes autos ao óLgão de origenr pal.a as clevidas pr.ovictências,

trlÃo É OBRIC,ATóIìIA MANTFESTAÇÃo JURÍDIcA NAS coNTRAT ÇoES DTRETAS DE
PEQUENO VALOII. COM FUNIJAMENTO NO AI{T, 75, I OU ]I, E 5 3' DA LEI N" 14.133, DE 1. DE
ABRIL DE 2021, SALVO SE HOUVEIì CELEI]I{AÇÃO DE CONTIIATo ADMINISTRATIVO É
ESTE N^o FoR PADRONIZADo PELo óRCÂo DE i\ssESSoRAMENTo JUIÍDICO, ou NAS
H]PÓTESES EM QUE O ADMINISTRADoR TENHA SUSCITADo DÚVIDA A RESPEITo DA
LEGALII]ADE DA DISPENSA DE LICITAÇÄO. APLICA-SE O MESIUO ENTENDIMENTO ÀS
CONTIIATAÇCIES NINTTAS FUNDADAS NO AI{T, 74, DA LEI N" 14.133, DE 2021, DESDE QUE
SEUS VALORES NAO ULTRAPASSEM OS LIfuIITËS PREVISTOS NOS ]NCISOS ] E II DO AI{'f'.
75, DA LET N" I4.1 33, DE 2021 .

ráà

Recife, 07 de j o cìe 2023

FELIPE DE ANDRADE SÁ

ADVOGADÔ DA UNIÃC)

Chave de acesso ao Processo: 7c0553c1 - https://supersapiens.agu.gov.br

l)ocunreuto assiuaclo elettouicatnellte por FELIPE DE ANDRADE SA, colÌ certificaclo A1 institucional (*.agu,gov.5r), cle
acol'do com os nornrativos legais aplicáveis. A conferência da autenticicìade do clocurnento estiá clis¡:onível com o código
1r193471177 no endereço eìetrônico http://sapiens.agu.gov.br. Informações adicionais: Signatário (a): FELIPE DE ANDRADII
SA, corlr certificado A1 iustitucional (*,agu,gov.br), Data e Hora; 07-06-2023 11:09. Númel.o cle Série:
51385880098497591,760186147324. Etnissor: Autoriclade Certificadora do SERPRO SSt,v1.

Ir ttps : //s a pi e rt s, a g u, g o v. b r/d oc u n1e n to/ 1 I93 47 I 77 7



MTNISTÉRTO DA DEFESA
EXÉRCITO BRASILEIRO

HOSPITALDE GUARNIçÃO DE NATAL
(H Mil NataV1941)

TERMO DE MOTIVACÃO

PROCESSO ADMINISTRATIVO (NUP) N": 64592.0031G0/2023-75

INEXTGTBTLIDADE DE LTCITAÇÂ,O No 3/2023 - SALC/ [t Gu N

OBJETOI Contratação de serviços continuados técnicos especializados urilizando de manutenção
prevenliva e corretiva con sul¡stituição de acessórios/ peças em tomógrafo odontológico Orthophpos SL 3D
da marca Derrtsplv Sirotta, de acordo conr as especificaçôes constantes ern Ter¡lo de Referência visando
atender as necessidades clo Hospitaì de Guarnição cle Natal.

Enr conformidade com disposto no Art. 50 da Lei no 9.784, de 29 de janeiro de 1999, deciclo/motivo
acerca das considerações exaradas na COTA n.202/2023/ADV/E-CJU/SSEM/CGU/AGU de 7 de junho
de 2023:

CONSIDERAÇOES EMANADAS RELACIONADAS NA COTA:

..DA D,E S]VECESSIDA D E DE AN ÁLISE PREVIA PE LA C JU

..., cüso existstn dúvidas jurídicas no processo de inexigibÍIiilade, esta Consultoria está à
disposÍçõo paro elucidd-Iss: "

Conduta: O S 4" do artigo 53 da Lei n.'14.1,33/2021 exige do ór:gão de assessorarrento jur:ídico o
"controle prévio de legalidade de contratações dir:etas", que pode ser dispensada, nos termos clo $ 5" do

rlresnlo artigo, "nas hipóteses previanrente definidas em ato da autoridade jurídica nráxinra competente, que

cleverá consiclerar o baixo valor, a baixa complexidade da contratação.
O órgão de assessoramento jurídico considerou clesnecessário a emissão e parecerjurídico aplicando o

mesmo entendimento as contratações diretas fundanlentadas no Art, 74, lnc. I e II, conforme dispõe a

Orientação Normativa da AGU no 69 de 2021, não havendo. por parte deste órgão consulente. qualqugr
orgao

consultivo.
Passado pelo crivo da assessoria jLrrídica, es[e processo de contratação dir:eta segue païa o seu ato

delradeiro, que é a autorização da autoridade competente, conforme o inciso VIII do arliga 72 da Lei n.

1.4.133/202r.

Natal- RN, 14 de junho de 2023.

AG
spesas

AND
rdenadora de

Cel



MINISTÉRIO DADEFESA
EXÉRCITCI BRASILEIRO

HOSPITAL DE GUARNIÇÃO DE NATAL
(H MilNatal/J.941)

AUTORIZAÇÃ,O DA AUTORIDADE COMPETENTE
(ORDENADOR DE DESPESAS)

Após avaliado a legalidade, conveniência e oportunidade da presente contratação, enr
confornridade conl o inciso VIII do artigoT2 da Lei n. 1,4.133/202L, Ar.rtorizo a contrataçãó dir:eta,
por inexigíbilidade de licitação, de serviços continuados de n:anutençâo preventiva e corretiva
col.n troca de peças de rnaterial carga da seçâo de odo¡:toclínica (Aparelho de Tomografia
ORTI{OPHOS SL 3D CEPFI da marca Dentsply Sirona), por esta UC 160345, conforme
detalhamento:

CONTRATANTE: Hospital de Guarnição de Natal, CNPJ: 10.295.746/0001-23;

CONTRATADA: Sirona Dental Comércio de Proclutos e Sistemas Oclontológicos l,tda,
CNP.I: 12.483.930 /000 1-22;

- Fundanrento legal paÌa contratação: Art. T4, irrciso I da Lei Federal n" 14,133/21.;

_ Valor esLimado de: R$ 23.998,80;

- Dotação orçamentaria: apresentacla no corrente processo aclministrativo;

- Especificações e quantidades: estabelecidas em Tenllo de Referê¡rcia.

Natal-RN, 14 de j Lrnho de 2023

rdenadora de


